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DECRETO nº. 548/2022 
 

A Prefeita Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, 
inciso II da Constituição Federal, artigo 67 incisos X, XI da Lei Orgânica do Município , e 
ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 06892/2022, 

 

Considerando as comemorações alusivas ao 200º aniversário 
da Proclamação da Independência do Brasil a comemorar-se no dia 7 de setembro de 
2022; 

 
Considerando a relevância histórica desta Data Magna para 

a Nação Brasileira e os preceitos culturais permanentes da Administração Municipal; 
 

Considerando a valorização das temáticas históricas do 
Brasil e fortalecido pelo desígnio de que “Independência” é uma conquista de cidadania 
que se faz a cada momento, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. NOMEIA a COMISSÃO ORGANIZADORA 
DOS “FESTEJOS ALUSIVOS À SEMANA DA PÁTRIA 2022”, designando os 

seguintes membros para elaboração dos atos das festividades: 
 

· como Presidente: 
o VINICIUS SCHADNER PEREIRA, brasileiro, solteiro, servidor 

público municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor do 
Departamento de Cultura, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.981-7 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.879-71. 

 

· como Vice-Presidente: 
o GHIOVANNY KOWALCZUCK DO NASCIMENTO, brasileiro, 

casado, servidor público municipal com cargo em provimento comissionado de 

Secretário Municipal de Governo, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.638-4/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.409-32. 
 

· como Coordenadora Geral: 
o ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO, brasileira, divorciada, servidora 

pública municipal com cargo em provimento comissionado de Secretária Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.274-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.899-36. 

 

· como Coordenadores Técnicos: 
o SUZANA LIMA VIEIRA, brasileira, divorciada, servidora pública 

municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão de Cerimonial, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.762-8 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.719-91; 

o ROSANA ARAÚJO LOPES, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Jornalista, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.806-1  SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-

8; 
o ROBERTO ANGELO DA SILVA JUNIOR, brasileiro, solteiro, 

servidor público municipal com cargo em provimento efetivo de Sonoplasta, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.133-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.009-01; 
o ANDRESSA WOLTERS, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Professora, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.930-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.569-

90; 
o AGUINALDO FÉLIX DA SILVA, brasileiro, solteiro, servidor público 

municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor de Rádio e Televisão, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.720-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 

sob nº. XXX.XXX.329-27; 
o AMÁLIA CRISTINA ALVES, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento comissionado de Secretária Municipal de Saúde, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.174-0 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.459-10. 
 

· como 1°. Secretário: 
o SEBASTIAN JUNIOR BUENO, brasileiro, solteiro, servidor público 

municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.733-8 II/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.809-17. 

 

· como 2°. Secretária: 

o FLÁVIA REGINA DA SILVA, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.309-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.859-09. 
 

· Como Assessoria Jurídica:  

o Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos - SENJUR. 
 

· Demais Colaboradores: 
o Demais Secretarias Municipais, Autarquias, Empresas, Comércio, 

Entidades e Sociedade Civil. 
 

Artigo 2º. As festividades serão realizadas de 01 a 07 de 
setembro de 2022 culminando com o Desfile Cívico Temático de 07 de setembro. 

 
Artigo 3º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º. da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 5º. Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 549/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67, inciso X e XI da Lei Orgânica 

Municipal, e ainda com base no Protocolo Geral sob nº. 07064/2022, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA para integrarem a COMISSÃO 

INTERSETORIAL DE SOCIOEDUCAÇÃO DE JAGUARIAÍVA , os senhores: 

 

· Como representantes da Secretaria Municipal de Habitação e 
Desenvolvimento Social - SHADS: 

 
o DAIANE DA SILVA BRAZ CORAIOLA, brasileira, casada, 

servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora 

da Cédula de Identidade R.G. n°. XX.XXX.470-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n°. 
XXX.XXX.919-06; 

o ROSELY DE FÁTIMA AZEVEDO, brasileira, casada, servidora 
pública municipal com cargo em provimento efetivo de Assistente Social, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.365-1 II/PR e inscrita no CPF/MF sob n°. 
XXX.XXX.598-64; 

o MARISA APARECIDA DE ALMEIDA RIBAS, brasileira, casada, 
servidora pública municipal com cargo em provimento comissionado de Coordenadora 

do CRAS Primavera, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X. XXX.733-5 II/PR e 
inscrita no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.999-04; 

o BIANCA GLASPINSKI RODRIGUES, brasileira, casada, servidora 

pública municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão do 
CRAS Pedrinha, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.376-2 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.829-88; 

o CLAUDIA NEVES DA SILVA, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão do CREAS, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.590-0 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.339-00. 

 

· Como representantes da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS: 
 

o BRUNA MOURA JORGE ULRICH, brasileira, solteira, servidora 

pública municipal com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.186-6 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.699-59; 

o CAROLINE DE AZEVEDO FANHA STALHSCHMIDT , brasileira, 

casada, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Dentista, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.363-5 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob n°. XX.XXX.909-07; 

 

· Como representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer - SMECEL: 

 
o FLAVIA RACIR DE MIRANDA, brasileira, solteira, servidora 

pública municipal com cargo em provimento efetivo de Documentador Escolar, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.447-1 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.349-30; 

o ADRIETI SAIS TEIXEIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão de 

Documentação Escolar, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.704-6 
SESP/PR e inscrita no CPF/M F sob nº. XXX.XXX.289-00; 

o TÂNIA GEMA MARODIM ASSIS, brasileira, casada, servidora 
pública municipal com cargo em provimento comissionado de Diretora do 

Departamento de Ensino Profissionalizante, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
XX.XXX.106-1 II/PR e inscrita no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.989-15; 

o CLAUDIA MARA DA COSTA VEIGA, brasileira, divorciada, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professora, portadora 

da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.698-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n°. 
XXX.XXX.759-49. 

 

· Como representantes da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos - SARH: 

 
o KETLIN SILVA OLIVEIRA, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.728-8 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.889-26. 

o JULIANE CRISTINA TRAMONTIM DE SOUZA, brasileira, solteira, 
servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.068-5 II/PR e 

inscrita no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.579-55. 
 

· Como representantes do Conselho Tutelar:  
 

o CRISTINA ALFERES, brasileira, divorciada, Conselheira Tutelar, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.282-7 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob n°. XXX.XXX.209-87; 

o JOSÉ CRAIR DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Conselheiro Tutelar, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.715-39 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob n°. XXX.XXX.489-72. 

 

· Como representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE: 

 
o PRISCILA FERNANDA DOS SANTOS, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.545-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n°. 
XXX.XXX.109-38; 

o TANIA RAFAEL DO AMARAL, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.933-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.329-
95. 

 

· Como representantes do Centro de Assistência Social Maria Imaculada - 
CASMI: 

 
o SIMONE LEITE CUNHA, brasileira, casada, Coordenadora do 

CASMI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XXX.XXX.269-9 SESP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.399-00; 

o DANIELA CANAVARRO MENDES, brasileira, solteira, Auxiliar 
Administrativa, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.630-2 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob n°.XXX.XXX.239-48. 

 

· Como representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA: 

 
o RITA DE CASSIA MAGANHATI, brasileira, divorciada, servidora 

pública municipal com cargo em provimento Comissionado de Diretora de Proteção 
Social Epecial, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.949-1 II/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.959-04; 

o ELIZABETH ALVES FERREIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor de Habitação, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X. XXX.374-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob n°. 
XXX.XXX.739-17. 

 

· Como representantes Estaduais: 
 

o DERICK MOURA JORGE, brasileiro, Delegado de Polícia Cilvil de 
Jaguariaíva, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.728-1 SESP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.019-06; 

o KASSIMA KARINNA GIGLIOLLA ALMEIDA ROCHA, brasileira, 
servidora pública Estadual, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.570-3 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.769-68. 

 

· Como representantes do Núcleo Regional de Educação: 
 

o SALETE PRESTES DOS SANTOS HORTÊNCIO, brasileira, casada, 
servidora pública do Estado com, cargo em provimento efetivo de Professor, portadora 

da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.299-5 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n°. 
XXX.XXX.159-53; 

o JANETE SANTOS SOBJEIRO NERY, brasileira, servidora pública do 
Estado com, cargo em provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.279-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.209-
15. 

 

· Como representantes do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS: 

 
o CAMILA ROLIM DE MOURA, brasileira, divorciada, servidora 

pública municipal com cargo em provimento efetivo de Assistente Social, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. X.XXX.317-5 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.229-60; 

o ELAINE CRISTINA DA SILVA MOTTA, brasileira, casada, 
Assistente Social, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.450-3 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.399-67. 

 

· Como representantes da Jaguar Contabilidade: 
 

o ANA CLAUDIA FERREIRA BANACH SILVA, brasileira, casada, 
Empresária, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.245-8 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.748-60; 

o FABIO DIAS, brasileiro, casado, Contador, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.838-9 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.969-
91. 

 

· Como representantes da Associação Comercial de Jaguariaíva - ACIAJA: 
 

o ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Advogado, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.884-4 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob n°. XXX.XXX.669-91; 

o VANIELE OLIVEIRA MARTINS, brasileira, solteira, Gerente, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.108-7 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob n°. XXX.589-50. 

 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º. da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3°. Fica revogado o Decreto n°. 312/2017. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
FÁBIA LEOCÁDIA KOJO 

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 550/2022 
 

Súmula: Declara de Utilidade Pública para fins de ampliação 
de uma ponte denominada “Ponte do Adão”, sobre 
o Rio Jaguariaíva, localizada na Rua Porto Velho e 
dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
inciso I do artigo 11 da Lei Orgânica do Município, e ainda com base no Protocolo Geral 

sob nº. 07449/2022, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica declarada a Utilidade Pública, para fins de 
ampliação de uma Ponte com extensão de 88,00 metros de comprimento por 8,40 metros 
de largura, sobre o Rio Jaguariaíva, denominada de “Ponte do Adão”, localizada na Rua 
Porto Velho, neste Município. 
 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 551/2022 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
50.100,00 (cinquenta mil e cem reais). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.888/2021, 

 

DECRETA 
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Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 
de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 50.100,00 (cinquenta mil e cem reais) para as seguintes Dotações 

Orçamentárias: 
 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 
2.066 Manutenção da Farmácia Básica 
316 3.3.90.32.00.00.00.00 3000 Material, Bem ou Serviço para Distrib.               50.000,00  

 
13 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
0.006 Pagamento de Indenizações e Re stituições 
430 4.4.90.93.00.00.00.00 829 Indenizações e Restituições                                         100,00 
 

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 

Lei nº. 4.320/1964, provenientes: 
 

I. Oriundos do cancelamento das seguintes dotações: 
 

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEGOV 
2.099 Manutenção dos Serviços Administrativos da Regional Primavera  
33 4.4.90.52.00.00.00.00 3000 Equipamentos e Material Permanente                  50.000,00 

 
II. Oriundos do provável excesso de arrecadação das seguintes fontes: 

 
Fonte  Descrição                                                                                                   Valor  
829  Pavimentação Convênio Federal M .D.R 908790                                 100,00 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 

2022 - 2025). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.876, de 01 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO 2022). 
 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 

Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 552/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 06/06/2022, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 06883/2022, a senhora JANICE TOMAZ DE MIRANDA PEDROSO, 
servidora com cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, matriculada sob nº. 
5.710, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.054-9 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.889-75. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  

DECRETO nº. 553/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 07/06/2022, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 06994/2022, a senhora LUCIANE MARIA MICHALOWSKI DE PAULA, 
servidora com cargo em provimento efetivo de Cozinheira/Merendeira, matriculada 
sob nº. 4.845, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.641-3 II/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.879-52. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 554/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 07 (sete) dias, com início em 07/06/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 07050/2022, a senhora BRUNA MAYARA DOS SANTOS SOUZA, 
servidora com cargo em provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
matriculada sob nº. 6.410, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.319-3 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.359-90. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 555/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 21 (vinte e um) dias, com início em 03/06/2022, com base na solicitação 
sob Protocolo Geral nº. 07080/2022, ao senhor CELSO LUIS SOARES DA SILVA, 
servidor com cargo em provimento efetivo de Escriturário II, matriculado sob nº. 67, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.221-2 II/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.909-68. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ADILSON PASSOS FELIX 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agropecuária 

DECRETO nº. 556/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 09/06/2022, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 07082/2022, a senhora CAMILA MOREIRA, servidora com cargo em 
provimento efetivo de Educador Infantil, matriculada sob nº. 3.555, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.087-5 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.359-46. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 557/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 06693/2022, 

 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei Municipl nº. 

2.610/2016 e o Decreto nº. 099/2011, onde ambos instrumentos regulamentavam o 

Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva - TIDE; 

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento - SEFINP, nas diversas atribuições que lhe foi 

incumbida;  

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Agente Administrativo, junto à Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento - SEFINP, irá responder pela alimentação das informações da 
área contábil e orçamentária no Portal da Transparência do Município, realizando 
inclusive a supervisão das informações; 

 
Considerando, que será responsável pelas compras diretas 

do Município, pela realização e tramitação de contratos, além de elaborar os mapas 
comparativos para apurar-se o melhor valor para se chegar a uma maior economia nas 
compras, para estimar os valores médios para as aquisições; 

 
Considerando ainda, que será responsável pelo lançamento 

das despesas, conforme o Plano de Contas Aplicadas ao Setor Público e Normas 
Contábeis, publicado pelo TCEPR, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER à servidora com cargo em 
provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, senhora IONE APARECIDA 
MENDES DO PRADO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.024-0 
SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.899-07, matriculada sob nº. 4.858, 
Gratificação de Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por 
cento), do vencimento básico de carreira. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 335/2022. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 558/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 06960/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022;  
 

 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Enfermeira, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 
responderá pela Coordenação da Equipe de Atenção Primária – EAP da UBS Dr. Hélio 
Araújo de Masi, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER à servidora pública municipal com 

cargo em provimento efetivo de ENFERMEIRA, senhora ANELISE JULIANI DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.870-1 SESP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.779-30, matriculada sob nº. 4.120, Gratificação de Função 

FG 02, o que corresponde ao percentual de 20% (vinte por cento), do vencimento básico 
de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos à 13/06/2022. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 22 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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DECRETO nº. 560/2022 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade à 
servidora MARLI APARECIDA DA LUZ. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, bem como com fulcro nos artigos 40, §1°., inciso III, ‘b’ da Constituição 
Federal, artigos 45 e 46 da Lei Municipal n°. 2037/2009 que dispõe sobre Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, e 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo autuado sob n°. 06338/2022, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com fulcro no artigo 40, §1°., inciso 
III, ‘b’ da Constituição Federal, e o artigos 45 e 46 da Lei Municipal n°. 2037/2009, à 
servidora MARLI APARECIDA DA LUZ, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.047-0 II/PR e inscrita no CPF/MF nº. XXX.XXX.399-07, no 
cargo de Cozinheira/Merendeira, sob a matrícula nº. 4.039, junto à Prefeitura Municipal 
de Jaguariaíva. 

 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 38 e 46 da 

Lei Municipal n°. 2.037/2009, c/c art. 40, §1º., III, ‘b’ da Constituição Federal, serão 
proporcionais, à razão de R$ 593,70 (quinhentos e noventa e três reais e setenta 
centavos) por mês, incidindo a complementação constitucional no valor de R$ 618,30 
(seiscentos e dezoito reais e trinta centavos), o que perfaz o valor de R$ 1.212,00 (um 
mil, duzentos e doze reais) mensais, totalizando R$ 14.544,00 (quatorze mil, quinhentos 
e quarenta e quatro reais) anuais, assegurando-se a revisão do benefício na mesma data 
em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, de 
acordo com a variação integral do INPC, conforme artigo 40, §8º. da Constituição 
Federal, não podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo nacional vigente. 

 
Artigo 2°. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 561/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, do cargo em provimento 

comissionado de DIRETOR DE TRIBUTO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
nomeado que fora através do Decreto nº. 038/2021, o Senhor DISNEI ALVES DE 
OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.371-4 II/PR e inscrito no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.969-15. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 24 de junho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
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